
 

EDITAL DE COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL ESPORTIVO E MATERIAL DE DIVULGAÇÃO 

 

INSTITUTO A33  

COTAÇÃO PRÉVIA Nº 10 

TERMO DE FOMENTO MINISTÉRIO DO ESPORTE Nº 275/2025 

TRANSFEREGOV.BR Nº 987810/2025 

 

MODALIDADE: MENOR PREÇO UNITÁRIO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E MATERIAL 

DIVULGAÇÃO. 

 

DATA DE ENVIO DAS PROPOSTAS: 02 a 06 de março de 2026 

DATA DE ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO: 09 e 10 de março de 2026 

E-MAIL PARA ENVIO DA PROPOSTA: 

chamamentopublico@institutoa33.org.br 

TELEFONE: (61) 99848-0544 

 

 A Comissão de Compras do Instituto A33 convida as empresas a 

participar do presente edital de AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E 

MATERIAL DE DIVULGAÇÃO, tipo qualidade e preço, a realizar-se até dia 14 

de janeiro de 2026, devendo a proposta ser entregue no Instituto A33, com sede 

na QC L - Quadra 03 - Lote 75 - Bloco B - Sala 218 – Ed. Business Center - 

SAAN - Brasília/DF – CEP: 70632-300 ou por e-mail para: 

chamamentopublico@institutoa33.org.br 

 O presente edital será regido pela Lei 13.019/2014 e suas alterações e 

regulamentada pelo Decreto Federal nº 8726/2016, bem como pelas condições 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 



 

Fazem parte deste convite os seguintes anexos: 

ANEXO I – Condições gerais e critérios para julgamento da proposta 

ANEXO II – Especificações técnicas do objeto  

ANEXO III – Declaração da empresa 

 

 

Brasília-DF, 02 de março de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

Abraão Hildo de Carvalho 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO I 

CONDIÇÕES GERAIS E CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA 

1. PREÂMBULO 

INSTITUTO A33, entidade privada sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o número 

50.477.669/0001-47, com sede na QC L - Quadra 03 - Lote 75 - Bloco B - Sala 

218 – Ed. Business Center - SAAN - Brasília/DF – CEP: 70632-300, torna 

pública, para conhecimento dos interessados, que está promovendo no prazo 

previsto Cotação Prévia de Preço nº 10, na modalidade menor preço unitário, no 

âmbito da proposta Termo de Fomento Ministério do Esporte Nº 275/2025, 

TransfereGov nº 987810/2025, celebrado com a União, por intermédio do 

Ministério do Esporte, para execução do referido Termo de Fomento. A presente 

Cotação Prévia de Preço regida pela Lei nº 8.666 de 21/06/1993 (e alterações 

subsequentes), pelo Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007 e pela Portaria 

Interministerial nº 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações e pelos 

itens e anexos abaixo. 

 

2. OBJETIVO 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO E MATERIAL DE DIVULGAÇÃO. 

 

3. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO 

A presente aquisição visa cumprir meta do referido convênio celebrado entre o 

Ministério do Esporte – MESP e o Instituto A33, conforme consta no Projeto 

Técnico que acompanha o Termo de Fomento Ministério do Esporte Nº 

275/2025, TransfereGov nº 987810/2025. 

 

4. DA ENTREGA DA PROPOSTA COMERCIAL  

A proposta comercial deverá ser preenchida, rubricada em todas as páginas, 

assinada e encaminhada para o endereço QC L - Quadra 03 - Lote 75 - Bloco 

B - Sala 218 – Ed. Business Center - SAAN - Brasília/DF – CEP: 70632-300 



 

ou através do e-mail: chamamentopublico@institutoa33.org.br até o dia 06 

de março de 2026. 

 

5. DA PROPOSTA COMERCIAL    

5.1 A proposta deverá ser entregue digitada em papel timbrado da empresa, não 

poderá ter emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser datada, conter nome ou 

razão social, endereço completo, telefone, e-mail, dados bancários completos e 

deverá estar assinada pelo representante legal da empresa. Em anexo à 

proposta, deve seguir cópia das certidões que comprovam a regularidade da 

empresa junto aos órgãos públicos: Certidão Negativa de Débito Trabalhista, 

Cartão CNPJ, Certidão negativa de débitos e a declaração de aceitação dos 

termos (Anexo III). 

5.2 A emissão da ordem de compra só será feita após liberação de recursos pelo 

Ministério do Esporte – MESP, conforme disposto na Portaria Interministerial nº 

424/2016, art. 41, Inciso II, alínea “b” e no art. 66, Inciso II, alínea “f”. 

5.3 A proposta não poderá cotar, relativamente ao item, quantidades inferiores 

as estabelecidas no Anexo II da cotação prévia. 

5.4 Prazo de validade da proposta, não inferior a 30 (trinta) dias, contados da 

data estipulada para entrega da proposta. Em caso de omissão da empresa, será 

considerado o prazo mínimo exigido.  

5.5 Compromisso de garantia conforme código de Defesa do Consumidor.  

 

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

O critério de julgamento e classificação das propostas será o de MENOR 

PREÇO/MELHOR QUALIDADE ofertado por item, desde que, observados os 

parâmetros mínimos de qualidade. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

6.1 Não atendam às exigências fixadas nesta Cotação Prévia, disposto no item 

5 deste edital; 

mailto:chamamentopublico@institutoa33.org.br


 

6.2 Ofereçam vantagens ou alternativas não previstas, de interpretação dúbia ou 

rasuradas, ou ainda que contrariem no todo ou em parte a presente licitação; 

6.3 A escolha recaíra pela proposta que apresentar MENOR PREÇO/MELHOR 

QUALIDADE sobre o faturamento, dentre as empresas classificadas; 

6.4 Havendo empate entre duas ou mais propostas a classificação será feita por 

sorteio; 

6.5 O resultado da avaliação das propostas será publicado no site do instituto 

A33. 

 

7. O PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS  

A contratada efetuará a entrega dos itens cotados no prazo indicado pelo 

contratante. 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO  

8.1 O pagamento será realizado através de transferência bancária, entre o 

convenente e o fornecedor, via Plataforma TransfereGOV – OBTV em até 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento/instalação do equipamento, 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, desde que 

atendidas completamente às exigências da Cotação Prévia e apresentados os 

documentos fiscais pertinentes. 

8.2 As notas fiscais serão obrigatoriamente instruídas pelo pedido/ordem de 

fornecimento, devendo discriminar o objeto, a quantidade efetivamente entregue 

e o número do Termo de Fomento Ministério do Esporte Nº 275/2025, 

TransfereGov nº 987810/2025.  

Brasília-DF, 02 de março de 2026. 

 

 

______________________________ 

Abraão Hildo de Carvalho 
Presidente 



 

ANEXO II 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO 

DETALHAMENTO UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

SACOCHILA: FUTEBOL: TIPO PORTA CHUTEIRA.  

DIMENSÕES: 36 CM X 16 CM X 13 CM. MATERIAL: 

NYLON COM ZYPER. 

UNIDADE 100 R$ 25,90 R$ 2.590,00 

SACOCHILA: JIU JITSU. DIMENSÕES: 36 CM X 16 

CM X 13 CM. MATERIAL: NYLON COM ZYPER. 
UNIDADE 180 R$ 25,90 R$ 4.662,00 

SQUEEZE: GARRAFA: JIU JITSU. DIMENSÕES: 

CAPACIDADE 500 ML. MATERIAL: PLÁSTICO 

COM TAMPA ROSCÁVEL. 

UNIDADE 180 15,90 2.862,00 

SQUEEZE: GARRAFA: FUTEBOL. DIMENSÕES: 

CAPACIDADE 500 ML. MATERIAL: PLÁSTICO 

COM TAMPA ROSCÁVEL. 

UNIDADE 100 R$ 15,90 R$ 1.590,00 

CONE DISCO PRATO CHAPÉU CHINÊS. 

FUTEBOL. MINI CONE EM DISCO, PRATO, 

CHAPÉU CHINÊS. DIMENSÕES: 4 CM. MATERIAL: 

PLÁSTICO. 

UNIDADE 50 R$ 6,00 R$ 300,00 



 

PRANCHETA: FUTEBOL. FINALIDADE: APOIAR 

PAPÉIS E DOCUMENTOS. DIMENSÕES: 345MM X 

220MM. MATERIAL ACRÍLICO TRANSPARENTE 

COM PEGAR METÁLICO. 

UNIDADE 4 R$ 15,90 R$ 63,60 

APITO. FINALIDADE: SINALIZAÇÃO SONORA. 

MATERIAL: METAL TRINADO. APLICAÇÃO: 

MARINHEIRO. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 

LONGO. 

UNIDADE 4 R$ 49,90 R$ 199,60 

BANDEIRAS DE ARBITRAGEM (PAR). PAR DE 

BANDEIRAS PARA ÁRBITRO. FINALIDADE: 

SINALIZAÇÃO. DIMENSÕES: 

APROXIMADAMENTE: 40 CM X 40 CM. MATERIAL: 

QUADRICULADA DE DUAS CORES NEON COM 

COSTURAS REFORÇADAS, MANOPLA DE 

ESPUMA DE EVA E CABO EMBORRACHADO. 

UNIDADE 4 R$ 199,00 R$ 796,00 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO. FINALIDADE: 

JOGO, TREINO E APRENDIZAGEM. DIMENSÕES: 

ENTRE 64 CM E 67 CM. PESO: 360G A 390G. 

MATERIAL: COURO PU.  

UNIDADE 24 R$ 159,00 R$ 3.816,00 



 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO. FINALIDADE: 

JOGO, TREINO E APRENDIZAGEM. DIMENSÕES: 

64 CM. PESO: 315G A 350G. MATERIAL: PVC. 

UNIDADE 24 R$ 159,00 R$ 3.816,00 

CARTÃO DE ARBITRAGEM (KIT). KIT DE 

CARTÕES DE ARBITRAGEM. FINALIDADE: 

COMUNICAÇÃO VISUAL E UNIVERSAL DO 

ÁRBITRO NOS JOGOS. MATERIAL: PVC COM 1 

CARTÃO VERMELHO, 1 CARTÃO AMARELO.  

UNIDADE 4 R$ 39,90 R$ 159,60 

CINTO DE TRAÇÃO. FINALIDADE: TREINO DE 

ARRANQUE E EXPLOSÃO. MATERIAL: DUPLO 

COM 4 ELÁSTICOS E FECHAMENTO EM 

VELCRO. 

UNIDADE 4 R$ 250,00 R$ 1.000,00 

CONE DE AGILIDADE 24 CM. FINALIDADE: 

TREINAMENTOS FÍSICOS E ESPORTIVOS. 

DIMENSÕES: ALTURA DE 24 CM. MATERIAL: 

PVC.  

UNIDADE 50 R$ 24,28 R$ 1.214,00 

CONE DE AGILIDADE 50 CM. FINALIDADE: 

TREINAMENTOS FÍSICOS E ESPORTIVOS. 

DIMENSÕES: ALTURA DE 50 CM. MATERIAL: 

PLÁSTICO.  

UNIDADE 25 R$ 29,90 R$ 747,50 



 

ESCADA DE AGILIDADE. FINALIDADE: 

CONDICIONAMENTO FÍSICO. DIMENSÕES: 4,5 M 

COM 10 DEGRAUS. MATERIAL: FITA DE NYLON. 

UNIDADE 5 R$ 90,00 R$ 450,00  

MEDALHA FUTEBOL 1° LUGAR. MEDALHA COM 

FIGURA DE JOGADOR DE FUTEBOL FUNDIDA 

FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE 

DESEMPENHO. DIMENSÕES: DIÂMETRO DE 75 

MM. MATERIAL: LIGA METÁLICA DE ZAMAC 

NA COR OURO, PRATA OU BRONZE COM FITA 

EM CETIM.  

UNIDADE 36 R$ 18,90 R$ 680,40 

MEDALHA DE FUTEBOL 2° LUGAR. MEDALHA 

COM FIGURA DE JOGADOR DE FUTEBOL 

FUNDIDA. FINALIDADE: RECONHECIMENTO DE 

DESEMPENHO. DIMENSÕES: DIÂMETRO DE 75 

MM. MATERIAL: LIGA METÁLICA DE ZAMAC 

NA COR OURO, PRATA OU BRONZE COM FITA 

EM CETIM. 

UNIDADE 36 R$ 18,90 R$ 680,40 

PRANCHETA TÁTICA. FINALIDADE: AUXILIAR NO 

PLANEJAMENTO, VISUALIZAÇÃO E 
UNIDADE 2 R$ 149,00 R$ 298,00 



 

COMUNICAÇÃO. DIMENSÕES: DIÂMETRO DE 36 

CM X 24 MM. MATERIAL: PLÁSTICO. 

REDE DE FUTEBOL DE CAMPO (PAR). 

MODALIDADE: FUTEBOL DE CAMPO. 

FINALIDADE: JOGO, TREINO E APRENDIZADO. 

DIMENSÕES: APROXIMADAMENTE 7,5 X 2,5 M. 

MATERIAL: POLIPROPILENO EM FIO 4 MM 

MALHA 15 COM TRATAMENTO UV.  

UNIDADE 2 R$ 700,00 R$ 1.400,00 

TROFÉU 1° LUGAR. FINALIDADE: RECONHECER 

E PREMIAR CONQUISTAS. DIMENSÕES: 50 CM. 

MATERIAL: MDF.  

UNIDADE 2 R$ 599,00 R$ 1.198,00 

TROFÉUS 2° LUGAR. FINALIDADE: 

RECONHECER E PREMIAR CONQUISTAS. 

DIMENSÕES: 50 CM. MATERIAL: MDF. 

UNIDADE 

 

2 

 

R$ 599,00 R$ 1.198,00 

CANELEIRA: FUTEBOL. MATERIAL EM PLÁSTICO 

E EMBORRACHADO. FECHO COM VELCRO. 
UNIDADE 100 R$ 29,90 R$ 2.990,00 

COLETE DRY ELANCA: FUTEBOL. TECIDO 100% 

POLIÉSTER. PESO: 80 GR. TAMANHO G. DRY 

ELANCA.  

UNIDADE 50 R$ 19,90 R$ 995,00 



 

CHUTEIRA FUTEBOL. COMPOSIÇÃO:  SOLADO 

100% DE BORRACHA, PARTE EXTERNA 100% 

POLIESTER OU SIMILAR.  

UNIDADE 200  R$ 138,95 R$ 27.790,00 

KITS UNIFORMES: FUTEBOL. KITS UNIFORMES 

DA COPA. CONTENDO CAMISA, SHORT E MEIÃO.  

CAMISA E SHORT DRY FIT DE ALTA QUALIDADE 

COM PROTEÇÃO ULTRA VIOLETA. 

ACABAMENTO DE ARTE EM ALTA DEFINIÇÃO, 

PERSONALIZADO DE ACORDO COM AS 

CARACTERÍSTICAS.  

UNIDADE 100 R$ 89,00 R$ 8.900,00 

KIMONO JIU JITSU. REFORÇADO TECIDO SARJA 

100% ALGODÃO BRANCO OU AZUL, 

GRAMATURA 240G². CONJUNTO COMPOSTO DE 

CALÇA COM ELÁSTICO E CORDÃO, COM 

REFORÇOS NA ALTURA DO JOELHO. BLUSA 

COM REFORÇOS NO PEITO E COSTAS, GOLA 

COM 6 COSTURAS. ACOMPANHA FAIXA BRANCA  

USO INFANTIL. 

UNIDADE 180 R$ 189,00 R$ 34.020,00 



 

UNIFORME DRY FIT: FUTEBOL. SHORT, CAMISA 

E MEIÃO (100% ALGODÃO). CONTENDO CAMISA, 

SHORT E MEIÃO. O MEIÃO SERÁ DE COR ÚNICA. 

CAMISA E SHORT DRY FIT DE ALTA QUALIDADE 

COM PRETEÇÃO ULTRAVIOLETA. ACABAMENTO 

DE ARTE EM ALTA DEFINIÇÃO, 

PERSONALIZADO DE ACORDO COM AS 

CARACTERÍSTICAS. 

UNIDADE 100 89,00 8.900,00 

JOGO DE MESA COM 4 (QUATRO) CADEIRAS. 

CONFECCIONADOS EM PLÁSTICO.  
DIÁRIA 15 R$ 14,90 R$ 447,00 

TENDA 3X3. LOCAÇÃO DE TENDA 3X3, 

CONFECCIONADA EM TUBOS DE AÇO 

CARBONO GALVANIZADO, LONA BRANCA 

REFORÇADA OU AZUL COM TRATAMENTO ANTI-

MOFO, ANTI-UV E AUTOEXTINGUÍVEL. 

DIÁRIA 15 R$ 250,00 R$ 7.500,00 



 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DA EMPRESA 

 

 

Eu, _______________________________________, CPF nº ______________ 

representante da empresa _________________________________________, 

inscrita no CNPJ: ________________________, ao apresentar a presente 

cotação para o certame “Cotação Prévia de Preços”, DECLARO estar ciente e 

de acordo com os prazos estipulados para entrega dos produtos e das formas e 

prazos de pagamento estabelecidos no instrumento convocatório. 

Sem mais, 

 

Brasília-DF, ____ de março de 2026. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pela empresa 


